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ANTEPROJETO DE LEI _________/2014.
Dispõe sobre a criação do Projeto “Escotismo nas Escolas Municipais” e  dá outras providências.

Art. 1º - Fica criado na Rede Municipal de Ensino o Projeto Escotismo nas Escolas Municipais, com o objetivo de implantar a prática do Escotismo nas escolas da rede  municipal de Sete Lagoas.

Parágrafo único : O projeto Escotismo nas Escolas é atividade extra curricular, de participação voluntária e realizada aos sábados, domingos e feriados.

Art. 2º - A utilização das escolas municipais será permitida para a realização das atividades inerentes ao projeto.

Parágrafo Único : A utilização das dependências escolares, somente será permitida aos sábados, domingos e feriados, desde que não haja prejuízo para o funcionamento normal da Unidade Escolar e observadas as demais disposições legais.

Art.  3º - Esta lei entra em vigor, na data de sua publicação.


Sala de Sessões,  10 de março de 2014.


MILTON MAURÍCIO MARTINS 


VEREADOR 

JUSTIFICATIVA : 

É fato público e notório,  que o  Escotismo é um movimento educacional para jovens, que tem o intuito de contribuir para o desenvolvimento dos seus participantes, tornando os plenamente capazes de desenvolver toda a sua potencialidade física, intelectual, afetiva, espiritual e principalmente social, permitindo a formação de cidadãos com preceitos e  de  caráter, responsáveis e extremamente úteis para a comunidade.

Apesar de ser um movimento especialmente desenvolvido para os jovens, é importantíssima a participação também de adultos voluntários, sem vínculo políticos partidários, valorizando, ainda, a participação de pessoas de todas as origens sociais, raças e crenças.

O trabalho voluntário, ademais, é fundamental para a construção de um mundo melhor e menos violento, de forma que o Movimento Escoteiro constrói pessoas aptas para o voluntariado, com sentimentos de cidadania e ajuda mútua.

Baseados no princípio do Escotismo de “dever para com Deus, dever para com 

o próximo e dever para consigo mesmo”, o Movimento Escoteiro alcançou abrangência nacional através da União dos Escoteiros do Brasil e de suas subdivisões, que promovem, orientam e coordenam o escotismo nas diversas cidades brasileiras em  que atuam, sempre com o propósito de contribuir para a formação cidadã e saudável de  crianças e jovens, além de, conseqüentemente  fomentar a juventude com noções de comportamento ético, resgatando valores adormecidos na sociedade.

Além disso, a prática do escotismo ainda pode contribuir com os trabalhos desenvolvidos pelo Poder Público quanto à prevenção do uso de substâncias entorpecentes, fumo e álcool, e da delinqüência juvenil, despertando a esperança neste  mundo tão conturbado.

Dessa forma, a proposição em tese visa, principalmente, a implantação de novos grupos escoteiros e o desenvolvimento de atividades de escotismo nas escolas  municipais de nossa Cidade, oportunizando a participação de todos os cidadãos, na tentativa de reforçar os valores morais, éticos e de cidadania.


Certo da importância do presente Anteprojeto de lei,   submeto-o ao crivo de nossos pares para análise e aprovação.


MILTON MAURÍCIO MARTINS


VEREADOR

